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[bookmark: _Hlk534730158][bookmark: _Hlk96366685]AUTÓGRAFO DE LEI Nº.041/2022.
DATA: 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

AO PROJETO DE LEI DE Nº41/2022

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, para as diversas secretarias.
Parágrafo único: Os créditos abertos no caput deverão atender pela ordem de prioridade as despesas com pessoal e encargos sociais e após as demais despesas.
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de tendencia de excesso de arrecadação em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Parágrafo único: A cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão oriundos de tendência de excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos: 15000000000 Recursos não Vinculados de Impostos, 15001001000 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 15001002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde ,15010000000 Outros Recursos não Vinculados e 15010000000 Outros Recursos não Vinculados.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 08 de novembro de 2022.
	Afixado no Mural da
Câmara Municipal de Itanhangá/MT.
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